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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A C Ó R D Ã O 
 

 

TC-000133/014/12 – Instrumentos contratuais. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
Contratada: Max Offices Propaganda & Marketing Ltda. - ME. 
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame Licitatório e 
pela Homologação: João Antonio Salgado Ribeiro (Prefeito). 
Autoridade que firmou os Instrumentos: Arthur Ferreira dos 

Santos (Secretário de Governo). 

Objeto: Prestação de serviços de publicidade e comunicação, 

compreendendo: pesquisa, concepção, execução e distribuição de 

campanhas e peças publicitárias, desenvolvimento e execução de 

ações promocionais, podendo incluir elaboração de marcas, de 

expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual, assessoramento e apoio na execução de ações 

de comunicação, desenvolvimento de produtos e serviços de 

criação, produção e veiculação de peças publicitárias em mídias 

de âmbito municipal, regional e nacional, destinadas à 

divulgação das ações do Município de Pindamonhangaba. 

Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato celebrado em 
10-02-12. Valor – R$3.000.000,00. 

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente e 

Relator, e Cláudio Ferraz de Alvarenga, e da Auditora Substituta 

de Conselheiro Silvia Monteiro, a e. 2ª Câmara, em sessão de 08 

de maio de 2012, decidiu julgar regulares a concorrência e o 

respectivo contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba e a empresa Max Offices Propaganda & Marketing 

Ltda. – ME, bem como legais as despesas dele decorrentes. 

 Presente o Procurador do Ministério Público de Contas José 

Mendes Neto. 

 Publique-se. 

 São Paulo, 28 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

ROBSON MARINHO 
Presidente – Relator 
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